
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Geraldo Resende - PSDB/MS

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. GERALDO RESENDE)

Requer a aprovação de Moção de Aplauso e
Louvor  à  Associação  Juliano  Varela,  do
município de Campo Grande,  Mato Grosso
do Sul, pelo trabalho em prol da inclusão e
assistência  às  pessoas  com  deficiência
intelectual e múltipla.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  a

aprovação  de  Moção  de  Aplauso  e  Louvor  à  Associação Juliano  Varela,

localizada em Campo Grande, Mato Grosso do Sul,  em reconhecimento ao

trabalho inestimável que desenvolve na promoção da inclusão, assistência e

qualidade de vida das pessoas com deficiência intelectual e múltipla.

JUSTIFICAÇÃO

Solicita-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente a aprovação

desta Moção de Aplauso e Louvor,  considerando a relevância dos serviços

prestados pela Associação Juliano Varela, instituição sediada no município de

Campo Grande, Mato Grosso do Sul, que desde sua fundação em 1994 tem se

dedicado à  inclusão e  assistência  de  pessoas com deficiência  intelectual  e

múltipla.
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A  Associação  Juliano  Varela  nasceu  da  iniciativa  de  Maria

Ignez  Varela,  que,  inspirada  pela  trajetória  de  seu  filho  Juliano  Varela,

diagnosticado  com  síndrome  de  Down,  decidiu  criar  uma  instituição

comprometida  com  o  desenvolvimento,  autonomia  e  bem-estar  dessas

pessoas.  Desde  então,  a  entidade  tem se  consolidado  como referência  no

atendimento  especializado,  oferecendo  educação  especial,  reabilitação,

estimulação  precoce  e  capacitação  profissional,  além  de  prestar  suporte

fundamental às famílias dos atendidos.

Seu compromisso com a defesa dos direitos das pessoas com

deficiência  é  inquestionável,  promovendo  ações  que  garantem  dignidade  e

oportunidades de desenvolvimento. A atuação da Associação Juliano Varela é

exemplo de dedicação e solidariedade, contribuindo significativamente para a

construção de uma sociedade mais inclusiva e justa.

Diante da importância da  Associação Juliano Varela para a

comunidade sul-mato-grossense e do impacto positivo de suas atividades na

promoção da inclusão e na melhoria da qualidade de vida das pessoas com

deficiência intelectual e múltipla, apresento, com grande honra, esta Moção de

Aplauso e Louvor como forma de reconhecimento ao trabalho incansável e

inspirador desenvolvido por essa nobre instituição em Campo Grande, Mato

Grosso do Sul. 

Requer-se,  ainda,  que  seja  dada  ciência  desta  Moção  à

Associação Juliano Varela e aos seus dirigentes. 

Conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  sua  aprovação,

valorizando e enaltecendo essa relevante atuação em prol da sociedade.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado GERALDO RESENDE

PSDB/MS
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